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JUSTIFICATIVA

DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 032/2026:

“EXPO CONFIT SANTOS”.

 

I - a caracterização da situação fática e seu enquadramento nas hipóteses
previstas no art. 29 da Lei n.º 13.204, de 2015;

 
O INSTITUTO DIE INTEGRAÇÃO E FORMAÇÃO CASA DA CIDADANIA , está

apto a alcançar as metas estabelecidas nesse projeto, possibilitando assim a dispensa de
chamamento público por emenda impositiva direcionada pela Deputada Olivia Santana ao
INSTITUTO, resguardado pelo art. 29 da Lei n.º 13.204, de 2015.

 
A Expo Confit é um projeto técnico, formativo e de fomento ao setor de esporte,

fitness, saúde e bem-estar, concebido para promover capacitação, atualização profissional,
integração setorial, geração de oportunidades e fortalecimento da cadeia produtiva ligada à
atividade física e à promoção da qualidade de vida no Estado da Bahia.

 
O projeto será realizado no município de Salvador/BA, por meio de uma feira de

negócios integrada a uma programação de palestras, cursos, oficinas, painéis temáticos e
ações de relacionamento profissional. A iniciativa pretende reunir profissionais de educação
física, gestores de academias e estúdios, empreendedores, estudantes, fornecedores,
instrutores, palestrantes, instituições e demais agentes que atuam no segmento esportivo e
fitness.

 
A importância da parceria está na capacidade de transformar uma demanda

concreta do setor em ação estruturada de capacitação, integração e desenvolvimento. ao reunir
profissionais, gestores, empreendedores, estudantes, fornecedores, instituições e projetos
ligados ao esporte e ao bem-estar, a expo confit contribui para melhorar a qualidade dos
serviços ofertados à sociedade, fortalecer a economia local, incentivar a prática de atividades
físicas e ampliar o impacto social das iniciativas relacionadas ao esporte, à saúde preventiva e
à qualidade de vida

 
O projeto EXPO CONFIT terá a participação de 1000(mil) participantes e será

realizado no Centro de Convenções Salvador, Av. Octávio Mangabeira, 5.490 - Boca do Rio,
Salvador - BA, CEP: 41706-690. – BA, nos dias 23 e 24 /05/2026.is.

 
O art. 31 da Lei 13.019/2014 preceitua:
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Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de
inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza
singular do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade
específica.

 
Nessa justificativa possibilitou-se a dispensa de chamamento público por

inviabilidade de competição da citada Instituição, conforme acima previsto legalmente, tendo em
vista que a mesma constitui entidade especificam indicada pela Deputada.

 
As metas, portanto, só podem ser realizadas pelo INSTITUTO DIE INTEGRAÇÃO

E FORMAÇÃO CASA DA CIDADANIA , que é uma entidade apta, uma vez que se trata de
processo que tem por objeto a celebração de parceria com Dispensa de Chamamento Público
para transferência voluntária de recurso proveniente de emenda parlamentar impositiva
468/2026, classificada como custeio e repassado por tempo determinado, oriunda da deputada
Olívia Santana. Esta parceria justifica a ausência de chamamento público, em virtude dos
recursos serem provenientes de Emenda Parlamentar, na esfera Estadual, em conformidade ao
disposto no art. 29 da Lei n.º 13.204, de 2015.

 
II - a razão da escolha da organização da sociedade civil;
 
A entidade demonstra capacidade técnica para a execução do objeto, em

observância a IN STN nº 01/1997, art. 4º, II, uma vez que vem realizando outros eventos de
forma eficiente prestando contas de forma regular.

 
Além disso, o espaço é apropriado para a realização das provas programadas e

toda a documentação legal exigida pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e
Decreto nº 17.091 de 05 de outubro de 2016, conforme afirmado no parágrafo anterior.

 
III - a justificativa do valor previsto para a realização do objeto;
 
O valor previsto de R$ 50.000,00 (oitenta mil reais) , teve como referência a

descrição detalhada dos serviços a serem contratados, acompanhado de 3 orçamentos
pormenorizados, sendo definido os métodos e prazos da execução do objeto a ser contratado,
conforme planilha comparativo de preços .

 
Vale ressaltar que a realização desta parceria encontra-se em consonância com a

Ação na Atividade 5793 / Promoção de Atividade de Esporte de Participação e Lazer
Comunitário, que tem como iniciativa realizar atividades de esporte educacional e de esporte de
participação e lazer.

 
Pode-se, portanto, em atendimento á Res.TCE nº144/2013, art.5º, VII, observar a

relação de casualidade nas metas a serem alcançadas por este projeto e o Compromisso n° 03
"Promover o esporte e lazer como um vetor de desenvolvimento produtivo, considerando as
vocações territoriais", estabelecido no PPA 2024/2027.
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Documento assinado eletronicamente por Vicente José de Lima Neto , Diretor Geral, em 22/05/2026,
às 14:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº
15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00140800483
e o código CRC 7EC92E30.

Referência: Processo nº 069.1465.2026.0002600-98 SEI nº 00140800483
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